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CONÍISSÃo DE JUSTIÇA E ITEDÀÇÃo

PARECER N" 144, de 2018.

Zr)--'W:,!{k-,-
ffi ., Àlijr--,c rper,r-e,HíÇ, 

=,- r rettlFia tt gis ip ll ,d
PROJT 'o DE LEr No 87 DD 2018.

I'ROPONtrN'I'E: l)r. llocrstntl/Pl{( )S

RELATOR: I)arrrsceuo Jur.rior/ l)Sl)C

EMENTÀ Àltera a Lei N{unicipal n" 5.238, de 29.5.2009 - (DispÕc sobre divulg:rçào de dados sobre multas de trânsito

no IvÍunicípio de Cascavel).

PAITECEIT ITÀVO II.AVE I-

r - FUNDAÀ{ENTÂÇÃo E voro Do RELATon

Compcte à Comissào de Justiça e Redaçào opinar sobre os aspectos consútucionais, lcgais,

regimcntais e a boa técnica lcgislativa das proposiçôcs,

O Projeto aprcscntado por cste Vereador visa alterar a I-ci l{unicipal n' 5.238, de ?9.5.2009 que dispôe sobre a

dirrrlgaçào de clados sobte multas de tânsito no N1unicípio de Cascavcl.

O artigo 1o alrcra o attigo 2o da strpracitada Lei, cluc passa vigoriu com a seguintc rcd.eção:

"Àrtigo 2o. Caberá a Cetwrns diml[Fr no portâl da urnsparência e cm link cs1>ecíÍic<> no site ohcial do Poder

Público Nlunicipal, os valorcs melsais arecadados corn as mrrltrs cle úusito aplicadas pclos agentes cla Ccrtrans, lxrl
a,.rr'r'ro,r5 111lorcs da arrecrclaçlio prcvisr:r lo Inciso [1 clo trtigo l" dcsLt lc'i"

§ 1" Àérn dos viúores de trrrccadaçào clas tnultas, devcrá tatnbétn, scr divulgaclo nos refericl os s1stcnl,rs

inlormatizados prcvist()s lro caput, a destinaçào dcsses viüorcs c no qrrc ioi:rplicado, arenclcndo o quc tlctcrmina o art. i20,

Parágrafo único, do Código de Trânsito Rrasilciro"

Rua Pernambuco 1"843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881- www.camaracascavel. pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

\



H
catcÂvE!

Oânrsru frlunÍctput Ue Osgcslrel
ESTADo Do PARnNÁ

"§ 2" Á diu-rlgaçào Íro site e 1ro poÍtal da urnsparência devcrá set feita da seguitrte f<.rrma:"

"I - arrecadaçào por tipo dc nrulta, iucluindo as rnultas municipais c as previstas no l)atágrafo único clo art. 320 dr.r

Código de Trânsito Brasilciro".

"ll - tipo de despesa rerLizada cour a arrccadaçào das urultas"

"IIl - tipr,, «le multa cluc tbi a1>ücada nos tclmos do Inciso XII do art- 2.1 do Códig,r clc T'rânsito lJrasilciro"

"IY - sonntório rotal clo val<>r atrccldadr: r'nensirlmcntc cotr todas as nrrrltas"

Àluma a jusLiltcarir.a

"Â proposiçào quc orâ aprescnto, tenr a finalidade de fazer com cluc a Cettrans divulgue com maior transparôucia

os valores que sào arrecrchdos com as muhas aplicadas pelos agentcs de üânsito dâ Cettrans.

Nào se ten cor-rlrecirltlnto desses valores, aonclc sâo rplicaclos, ern cluais tçôcs.'l'uclc, ó muiro sigilosc:

A Lei Ivlunicipal no 5.2389, de 2009 é muito antiga e prccisa set atualiznda, para poder estar cm conformidadc com

os prcceitos impcrstos a transparêucia pública, em cspecial no que tange ao direito clo cidadàt-, cm te! acesso as

informações.

PoÍtnnto, trada mais ir.lsto que os valores dessas multas sejnm dilrrlgadas no Portal cla Tr:rnspatência ou na pírg'ina

inicial da Prcfeinrra parâ que a população em geral possâ tomâr conhecirncntos. Garantindo assirn o princípio da

transparência pública dos recursos públicos".

No que tange à i0iciativa e conpctência no projeto nno sc cncontram impedimcntos, 1>ois, colsoante o

disposto no art. 30, inciso ), da Constituiçào Federal, compete aos lr{unicípios lcgislar sobre assun«rs de intercssc local.

Àlém clisso, a proposituta estí relacionada ao direito à infonnaçÀo, na forma de dadc.rs abertos, obsewa-se «1uc cla

propicia a concretizaçào do devcr constituciunal irnposto ao Poder Público, insculpidc> no art. 5", incisos XIV c )LXXIII,

da Carta §{agna, e tarnbóm corn basc uos principi<-rs constitucionais do artigo 37 tarnbém da Constitu.içào além do clisposto

nn Lci de,\cesso à in[otnrçào como constÍr na justiltcariva

Ncssc senticlo, a Lei Orgânica do lVuricípio prevê em scu artigo óo parágrn[o único clue
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"Parágrafo Unico - O \Ítruicipio de Cascavel, como cutidade autônorna e básica cla

Pcdcraçào, garantirá r,ida digna aos scus ntoraclorcs c será administrado;

a) com transpatência de seus atos e âçôcs;

b) coru moralidacle;

c) c<»:.r a 1:articipaçào popular nas dccisôcs;

d) cor.n descentraüzaçào ndminisrativa."

Dccisâo: RECUITSO EXllL{ORDlNÁtttO. AçÀO DIRII] A ES'I'ÂDI..r^L. LEI I\,rUNICIpÂI.- t)l\,ULCÀ(,.\O DF.

DÂDOS SOBRII I\ÍULTÂS »e ftúnStfO NO HTUNICÍpIO. 1, À lci impugnada não usurpa a competência
Iegislativa da União em matéria de trânsito e transpoÍtc, poÍque não versa sobtc os dircitos e devcrcs dos

envolvidos nessas atividades, Seu objclo é a publicidade da gcstão administÍativa local matória que se insere

na compctência normativa dos Municlpios (CF/88, arts,30, I e III).2. À Constituisão não tcserva à iniciativa
do Executivo toda e qualquer lci que gerc gastos ou cxija implcmentação prática por rirgãos administtativos.
Â publicidadc dos atos locais é matéria dc iniciativa concoÍrentc e, aliás, pcrfeitamcntc alinhada à função dc

fiscalização confiada ao Poder Legislativo.3. ll inviivcl rediscutir a conclusiio do acótclio quanto Íi ausência dc

repercussào da Iei impugtrrda sobre rs dcspesas mur:icipais e a carga de ttabalho clos scrvidores. O'l'ribulal dc origem

se baseou etrl normn local sobre o ter:ra (Súrnula 280/STI), alótn cle sustel]tar suir afirtrraçio cn.r tnati'ria fática,

iususcetívcl de apreciaçio nesta via (Súrnula 279/ST|). 4. .,\inda quc assim nio fosse, a ausôncia de dotaÇxo

orçanre[ti'rrin prér.ia eilr legislaçào cspecíftca r]ào autoriza a dc.clamção clc inconstitucionllidade cll lci, impcclinclo tào

somcnre a sua apücaçào na<1uclc exercícic.r hnlrrceiro (ÂDI 3.599/t)l', llcl. NIirr.Gih.r.rar \Iendcs). ltessulva,

naturtlmente, r possibilichdc dc aprovaçào dc cróditos aclicionais, 5. Rccurso x quc sc r1eg,r scguil]lcnto. 1. Trata-se de

recurso cxtrao«linírri<> cujo objcto é lcórdào que jLúgou improcc<Icnte tçào dircta dc inconstitucionaliclaclc proposta

conttr a l-ci n".1.02-l/2011, do NÍunicipio cle Àtibain. C,:nírra-se â (mcntâ do acórdào rccorrido (f.ls. l6+/ltiq: '\(jr\[)
DIRI,TA DE INC()NSIITUClONÀLIt)ÂDE Lei n'4.0221, <le 31 dc agosto clc 2(]11, d<-r N{unic(rio dc;\til>aiu cluc

dispôc accrca cla dir.ulglçiro de drdos sobre multas de trânsito Lcgislaçào quc tÍata clc matéria dc intcrcssc

pre<lominantemenrc local, dando êufase ao princípb da publicidnde dos atos aclministraúvos, tros cxatos ümitcs clas

atribuiçõcs conft'rirlrrs aos unnicípios pclos artigos 30, ircisr.r I, e 37, ctput, da Constituiçào Fcclcral, o quc arrcda a

alardcada invasào de ct.rmpetência fcderal e afronta ao prcceito do artigo 22, iuciso Xl, clu mcsora Carta lrlagna, e artigo

5", 111 e 144 cla ColstiLr"riçio listaclual Iuocotrôocil, outrossinr, dc vício de iuiciativa do 1>rojcto de lei pclo Lcgisl'.rtir«.r,

haja vista que a nolrla cc[tada nào rcgula <luestr-rr.r cstritamcnte a<üninistrativa, afcta ao Chefc r]o l'otler Executivo,

delirnitatla pelos rnilps 2{. § 2', 47, incisos XVII e XVIll, 166 c 17.1 da (lE, aplicár'eis :ro cntc urunicipal, por exl)rcssa

i:nposiçào da norml conticla no attig<-r 14-[ daquela mesr':ra Curta, versanclo,rpcnas lccrcír dc tcma dc intercssc get:rl cla

populacào, conceí1ente a d:rdos da arrecadaçio mrrnicipal e sua posterior dcsrinaçào, razào pcla qual poderia mcsr.r.ro

decoter dc pÍopostil p,rrlâmentar l)rcvisào legal c1uc, de resto, nào rel)rcscnta cl,ralquer itrcretrrcnto de clcspcsa orr

oovas atribuiçr)cs fur:ci<-rnais a servidores Àçâo Dircta de Iuconstitucioualidade julgada inrproccdcure. 3. () 
.r

recorrcnte sustelrta que o rcórdào tt'ril afroutrclo os arts. 2";22, Xl;30, I; c 37 @rirrcipio da legalidade). th Cc,nstrtrriçi<., ll
Federnl. .r\lcga que a lei ern tcla scria incons tittrcional por'; (i) tratar cle rnaréria strbructida à ccrmpctóncil trdcr:r(--Jl/
(rrânsito); (ii) tcr origern p,rrl^r'nentar, elnbora verse sobrc questÀu dc iniciatir,a privariva do l.lxccurivo; e (,ii| criar / l

/
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dcspcsas scm a indicaçào da origem cspecil-rca dos recursos públicos necessários e dos agenres públicos competentes

para tal funçâo. 3. Com col[rirrrirzôcs (fls. 245/?1'7), o rccurso foi aüritido (tls.26l/?62) c os írlrros subiram a cstc
'l'ribunal.4. É o relatório. DECIDO.5. Dispensadt a manifcsLaçri<.r tla Ptocuradoria-Gcral da Rcpública (RI/STI'. art.

52, parágratb único).6. Nào assistc razào ao recorrente. Confira-se o rcot cla Let t" 1.021/2011, d<-, N.{uuicípio de

Àtibaia, objcto da açào direta estadual: Art. 1" lrica o l)oder Executivo Ir'lunicipal obrigaclo ',r divtrlgar aLé o dia 10

(dcz) de cada mês, inlormações sobre: I - Número total de nrultas aplicarlas no lr'Íunicil:io e valorcs atccaclaclos, nas

seguintes inltaçôes: a) ,\plicaclas por Àgcntcs clc TrânsiLo. II - Valor total arrccadado mcnsnlnrcntc con multas dc

trânsito; Art. 2" O Poder l-lsecutivo publicará rclltório cletrlhrclo sobrc n aplicaçrio dos recursos arrectdaclns. ;\rt. 3".,\
divulgaçio será fcita na página principal dr Prcfcitura na redc murrdial de computadores e atrar'és da publicaçào ncr

lmprensa Olicial do lúunicipio. Àrt..l" Ás dcspcsas dccorrcnrcs da exccuçào dcsta lci correrào à conra de dotaçôes

próptias, cousignadas no orçrmento vigcntc, i\rt,5" Esta lci cntla cIrl vigor na data dc sua publicaçào, revogadas as

disposições em contrário. 7. l(essalte-se, inicialmcnre, <1,re r lei nlio trnta dirctarncntc dq trânsito c transportc, c sirn da

publicidadc da atividade adrninistratir.a e da receita local, urna vez <1uc regula apcnas a divulgaçrio de daclos soLrre rnultas

de trânsito no mumcípio.Dcssa forma, nào sc há dc falar ern usurpaçào da compctência lcgislativn da Llniào (CI'/88. arr.

22, XI)- Âo contrário, a üvulgaçri<-, dos at<.rs c d:rs contas do Govcrno krcal intcrcssam principalmcute à própria
populaçào do lr'lunicípio, de modo quc lei sc inserc, a contcnt<l, no domínir> lcgislativo local (CF/81t, art. 30, I)- Notc-se,
a propósito, que compete aos Nlunicipios iustituir e arrccadar os tribut<.rs dc sua compctôucin, Lrcn.r como aplicar suas

tcndas. scm prejuízo da obrigatorie<lade tle 1:testar contrs e publicrr balancctcs nos prazos Íixados cm lci (CF/fiS, an.
30, III).8. À propósito, a publicidadc dos atos da Àdrrrinistraçrio e a trarrsl>arôncir cla llcstrit-r pública sào priucí1>ir-rs

constituciolris cle dirctl apücaçào aos \'lunicípios corno a clualc;ucr outn esfcra fcrlcrativa (CIr/88, art. 37, cnpLrt e §
1"), sendo fundamentris, tarnbérn, para a parúcipaci<.r dos citladÀos da atuaçà<> adnrinistrativa e parl o controlc social

sobrc o Podcr Público (CF/118, art. 37, § 3'; art. 7.1, § -t", c/c art.75 e lrt. 31, § 3"; arr. ló3, \). 9. Quanto à iniciativa
ptivativa, o acórdão rccorrido estâ alinhado com a iurisprudência do Suprerno 'I'tibunal Federal, no sentido de
que lei de iniciativa patlamentar podc dispor sobrc a publicidatle de atos administrativos do Poder Executivo.
Nessa linha, confirn-se a ementa do RE 613.481 ÂgR/lfJ, Rcl. lUin. I)ias'lbffoli: Agravo regirnental no recurso

cxtraotdinário. RepresentaçÀo por inconstinrciorulidrde. Lci.l.7l8, dc 1l cle dczcmbro dc ?007, do Ir'[unicípio do tU<r

de Jaleiro, qLre clispôc sobrc o cadírstro municipal de parcciros do tercciro seror. L,ci tlc iniciltiva 1>rrluncuLar. r\usêuc'ia

de r.ício de f'ottral cle inicirtiva. Princípio da publicidadc. I'rcccdcrrtc. l. (Joncluanto scja adrnissír,cl recurso

cxtraordinário em íace de acórdÀo de tribunal tle justiça p«,rferido crn açiio dirctt qtranclo <.r p;rrâmctro da constituiçà<r

estadual rcproduz norura da Constituiçio lrederal de oLrscn'ância oL:rigltória pclos cstndos (Rcl n" 383/SP, Rel. i''Íin.
Iúoteira r\lves, Tribunal Plcno, Dl 2l/5/93), ó ir:r'iávcl o conhccimento do recurso pcla alinen c clo inciso lll do art.

l0? dâ Coustihriçào Federal cluaudcl t-r rcórdrio rccr:rridr: dcclarar constitucionâl lei rnunicipal corrtesrad,r ent face rlc
constituiçào estadual. l)recedentes. 2. Nio corrftgura vÍcio fonnal dc iucc.rnstitucionalidldc o [ato de o diplorna
legislativo <pcstionado tcr en.ranado de proposiçào de origerr 1>rrlamcntlr..r\ cr-rrrtingôncia clc a rcgra estar <Jirigida ac.r

I)odet Executivo, por si só, nào implica quc cla dcva ser de iniciativa privativa <lo l)ocler llxecLrtrvo, utrra v(z (lrLc

nenhuma das hipóteses contid^s rro ,,rrt. ó1, § 1", dr Constituiçào foi objc«r dc positivaçào na norma. l.lsse

enrcndimcnto cstá em sintonia com a jurispmrlêucir cll Cortc oo scuLi(lo dc tlue ruio 1:adccc dc inconstitucionrtlitladc
folnrl a lei rcsrütaotc dc iniciativa padamcntar quc disponha sobre pul>licidrde dos atos c conrrâtos rcalizncl,.,s pel,r

Poder Iixecutivo (ÂDl n" 2.472/ltS-N'ÍC, Rclltor NÍin, Ir'Íauríciu Corrôa, DJ clc 3/5/02). Â lci clucsrionada encluadra se

no contexto de april'rlorxmeo to cla necessiiria transparêrrciu das ntividtdcs administrntivts, rcafirn.rando e cumprindo o

ptincípi<-r constitucionÍrl da publicidadc da adn.rinistraçào pÍrblica (art. 37, caput, CIr/88), nio sc traLiurdo dc matótia dc

iniciariva exclusiva do Chele <lo Poclcr Exccutivo, nras clc iniciativa concoÍrcntc. 3. Agravo rcgimental nào 1:roviclc,,.
(negrito no original) 10. Por fim, rro quc Lnrlgc i alcglda inconstituci<».ralidadc por ausôncia dc indicaçào específica clos

recursos públicos neccssários partr custeaf o ptevisto tra lei urunicipr), obscrvo <;ue o lcórdri<-r rccorriclo, ao anulisar cr
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temir, teve por parâmetro o Írrt.25 da Constitr.riçào do Estado de Sâo Paulo (Súmula 280/ST§. F.trrbora o recotrcntc

parcça suscitar, no ponto, a iucidência do principio tIa legalicladc, o dipk>mr impugnado é lei em scntido lbrmal, o <1ue

seria suticienrc pnra afastar cltralquer alegaçÀo cotro fl [reocionrda. Adernais, o TriL:unal de t-rrigcrn afinnou quc a

mer-lida imposta nào reprcsenrará clualquer incremento na despcsa ou nas atribuiçôcs dc serviclores do lr'lunicÍpio

conclusà<> quc nào poderia ser revista nestÍr viír (Súnrula 279/STF). 11. Àilda <1uc assim nào fosse, csta Cortc lá

írssentoLr o entendimcnto de que a atLuôIcia de clotlçâo otçanrcntária próvia em lcgislaçào espccífica [io íutoriza a

declrraçào de inconsútucionalidaclc da lci, impedindo tào-somentq a sua aplicaçÀo nacluclc cxercício Íinanceiro (AI)l
3.599/Dl, Rcl. N'Íin. Gilmar lr.Ienclcs). No rncsnro sentido: llli 702.893 llDlSP c ltlr ó81.307 Aglt/SP, Rcl. Ir'lin. Cclso

de lr'[cllo; .\]tE 792.118 ÂgR/ltN c ÀRIr 780.317 Âglf/RN, ltel. IvIin, Cilmar NÍentlcs. Nâturâlmer)l-c, ó possível, cm

tese, a abernrra dc cróditos adicionais pxra essc fim. 12. Diante do e.rposto, conr basc no art. 557 do CPC c no art. 21, §

1", ck-r RI/Sl'F-, ncgo seguimento ro !ecurso. Publique-sc. llrasíiit, 29 de tnaio de 2014.Ir'Iinistro Luís l{oberto

BarrosoRelator

(S'l'1. - RL: 770329 SP, llelttor: Ntin. ROBFI,IITO BÀltltOSO, Data dc Julgamcnto: 29/05/2O1,4,l)ata clc Publicaçrio

DJ c- 1 08 DIVI.) l-G 0,+ / o() / 20 | 4 PtJ BLIC 05 / o 6 / 20 t4)

l'ortanto, após x\.alirr r matéria como Relator, n(rs terllos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 Lu?ut, ztmbos do

Itegimcoto lnterno, nào sc verihclm npedirncntos constirucionais, lcgais e técnicos a tramiraçào do pro,eto, destc

modo, manifesto o meu voto FAVOIúVEL,

II. VO'I'O DA CONÍISSÃO

A Comissâo de Jusriça e Redaçào por meio dos seus Vcrcadores acompanhirm o voto do Eminerrtc Relarot e

opinarn pclo Voto F VOIúVEL ao projeto ile Lci.

E o l)areccr. Sala das Cou-rissões PcrntaneuLcs

Cascavel, t7 de julh<-r cle 2018

Câtnurg frluntctpst be Osgtut e[

u,oÁ (,Uí
rnando I Iallbcrg,/PI'LDam a§ce lo C Sanrpaio Dl]
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